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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS  VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 2.407 de 8 de
abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04
de novembro de 2015, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº VTP.0048/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 que designa  a
Comissão Local de Construção do Plano de Desenvolvimento Ins tucional 2024-2028 do
Câmpus Votuporanga.

Art 2º - DESLIGAR a pedido a Representante Docente BRUNA GONÇALVES DE LIMA e
o Representante Discente VINICIUS CAETANO MOREIRA DE CARVALHO.

Art 3º -  DESIGNAR como Representante Docente o servidor ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA e
como Representantes Discentes os alunos VICTOR HUGO OLIVEIRA DOS SANTOS DE MATOS, 
MALU HELENA DE MELLO E CASTRO e THAINA RACHID DE OLIVEIRA PLACENCIO. 

Art. 4º - A Comissão Local de Construção do Plano de Desenvolvimento Ins tucional 2024-
2028 do Câmpus Votuporanga, passa a ter a seguinte composição: 

MEMBRO/CARGO-SEGMENTOMEMBRO/CARGO-SEGMENTO

Adir Felisbino da Silva Junior/Técnico-administrativo-Eleito/Presidente
Alexandre Melo de Oliveira/ Docente-Indicado pela Gestão
Jhessica Nascimento Bussolotti Teixeira/Técnico-administrativo-Indicado pela gestão
Vanderlei Cecchini Junior /Docente-Eleito suplente
Victor Hugo Oliveira dos Santos de Matos/Discente-Eleito suplente
Malu Helena de Mello e Castro/Discente-Eleito suplente
Taina Rachid de Oliveira Placencio/Discente-Eleito suplente

Art. 5º -  DEFINIR, para fins de inclusão no Plano Individual de Trabalho Docente, carga horária
semanal de 3 (três) horas para o presidente e 2 (duas) horas para os demais membros,
conforme Portaria nº 2345, de 07 de abril de 2021.

Art. 6º - Convalidar a atuação dos novos membros a partir de 01 de fevereiro de 2023.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente.

Ricardo Teixeira Domingues
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Votuporanga
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